
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE 

RESOLUÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE CORAIS E GRUPOS VOCAIS N.º 015/2021 

VOLUNTÁRIOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO DO FESTIVAL DE NATAL DE 2021 

A Secretaria de Cultura e Juventude de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições, 

torna público que fará o cadastramento de CORAIS e GRUPOS VOCAIS, interessados em 

participar do Festival de Natal de 2021, que ocorrerá no Auditório da Biblioteca Monteiro 

Lobato, situada na Rua Doutor Fláquer, n.º 26 – Centro – São Bernardo do Campo, no dia 04 

de Dezembro, das 12h às 18h. 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do presente cadastramento Corais ou Grupos vocais do Município de São 

Bernardo do Campo, que atuam de forma independente, religiosos, institucionais, comunitários, 

entre outros. 

A apresentação deverá ter caráter da época do ano – Natal, com duração de até 25 (vinte e 

cinco) minutos, especialmente elaborado e cronometrado para este fim. 

DO CADASTRO 

Os interessados deverão preencher formulário de cadastro a disposição no site do Portal da 

Secretaria de Cultura e Juventude, Anexo I do presente Edital, a disposição no endereço 

https://www.saobernardo.sp.gov.br/web/cultura. 

A entrega do formulário para cadastramento deverá ser efetuada, do dia 05 de Novembro a 12 

de Novembro de 2021. 

Não serão aceitas inscrições após o prazo previamente definido. 

SELEÇÃO DOS CADASTRADOS 

O resultado dos inscritos, bem como a data para o sorteio dos interessados e a organização 

dos horários das apresentações, será publicada no Portal da Secretaria de Cultura e Juventude 

no dia 19 de Novembro de 2021. 

O sorteio dos inscritos e a organização dos horários será no dia 22 de Novembro, às 19h no 

auditório da Biblioteca Monteiro Lobato 

O não comparecimento ao sorteio será entendido como desistência da participação do Festival. 

Em caso de impossibilidade de comparecimento, o Grupo inscrito deverá comunicar com 

antecedência de 48h, através de e-mail: clm.centrolivredemusica@gmail.com  

DAS RESPONSABILIDADES 

Cada Grupo Vocal ou Coral deverá se deslocar até o local de apresentação por conta própria. 

A Secretaria de Cultura e Juventude oferecerá aos interessados sorteados a seguinte infra 

estrutura: 

- Piano de cauda; 

- sonorização; 



- microfones; 

- técnico de som e iluminação, e 

- divulgação do evento. 

Os Grupos Vocais ou Corais participantes deverão se responsabilizar por todos os demais 

equipamentos e instrumentos para a íntegra apresentação. 

Não será possível sonorizar ou adaptar a estrutura que não for devidamente mencionada na 

inscrição e posteriormente na seleção. 

O responsável pela efetivação da inscrição deverá providenciar a autorização para 

apresentação de menores, caso necessário. 

Caberá à Secretaria de Cultura e Juventude divulgar a grade de apresentação. 

 

São Bernardo do Campo, 05 de Novembro de 2021. 
 

Adalberto José Guazzelli 
Secretário de Cultura e Juventude 



ANEXO I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

 

Inscrição através de formulário disponível no Google Docs: 

https://forms.gle/eLZVUXUd5w6JraNUA 

https://forms.gle/eLZVUXUd5w6JraNUA

